
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº         , DE 2025

(Da Sra. Adriana Ventura e outros)

 

Requer  informações  ao  Ministro  do
Transportes,  Sr.  Renan  Calheiros  Filho,
sobre  o  Pregão  Eletrônico  nº  90011/2024
para  aquisição  de  veículos  realizado  pela
Agência Nacional de Transportes Terrestres
(ANTT).

Senhor Presidente,

Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição Federal, e nos artigos 115, I, e
116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, solicito a Vossa Excelência que
seja  encaminhado  ao  Senhor  Ministro  do  Transportes  o  presente  Requerimento  de
Informação,  cuja  finalidade  é  obter  esclarecimentos  sobre  Pregão  Eletrônico  nº
90011/2024 para aquisição de veículos realizado pela Agência Nacional de Transportes
Terrestres (ANTT).

Com  o  intento  de  orientar  a  requisição  ora  formulada,  solicito  que  sejam
respondidas  as  demandas  que  seguem,  sem  prejuízo  do  fornecimento  de  outras
informações  que  o  Ministério  dos  Transportes  e  a  ANTT  reconhecerem  como
importantes:

1) Enviar as seguintes informações relacionadas à condução do Pregão Eletrônico nº
90011/2024:

i) Valor dos três menores lances enviados no âmbito do pregão;

ii) Nome e CNPJ das empresas que deram os três menores lances no âmbito do
pregão;

iii) Documentos de habilitação das empresas que deram os três menores lances 
no âmbito do pregão;

iv) Avaliação da área técnica  e jurídica  da ANTT sobre a conformidade dos
documentos de habilitação das três empresas.

2) Enviar  a  íntegra  do  ou  conceder  acesso  externo  ao  processo  SEI  Nº
50500122999/2024-60.

3) Há representações  disciplinares  em curso no âmbito da ANTT contra  o Diretor-
Geral da agência, Rafael Vitale Rodrigues? Se sim, enviar a íntegra dos processos
disciplinares.

4) Sobre os Processos nº 50500.009595/2024-81 e 50500.122252/2024-10, que versam
sobre  programação  oficial  de  capacitação  de  servidores  realizada  na  China  e  o
processo seletivo realizado para tanto, apresentar as seguintes informações:
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i) Cópia dos formulários de avaliação utilizados para classificar e selecionar os
servidores que participaram da missão;

ii) Cópia  dos  mesmos  formulários  que  foram  utilizados  para  classificar  e
selecionar funcionários terceirizados que participaram da missão, apontando
a previsão editalícia para que funcionários sem vínculo com a Administração
Pública pudessem participar da missão;

iii) Considerando a resposta da ANTT ao ofício nº 3195/2025/DG-ANTT, de 29
de janeiro de 2025, que no item 3 informou que a inclusão de terceirizados
foi feita “com base na viabilidade oferecida pelo governo chinês”, apresentar
documentação comprobatória, como convite, informativo, ou qualquer outro
meio que comprove tal viabilidade ofertada pelo governo da China;

iv) As funcionárias terceirizadas receberam salário pelos dias em que estiveram
na missão? em caso positivo, informar a base legal e contratual que permitiu
o pagamento em caso de afastamentos dessa natureza;

JUSTIFICATIVA

A  transparência  e  a  correta  aplicação  dos  recursos  públicos  são  pilares
fundamentais  para  a  confiança  da  sociedade  nas  instituições  governamentais.  As
suspeitas  levantadas  pelo  jornal  Metrópoles1 relacionadas  à  execução  do  Pregão
Eletrônico  nº  90011/2024  demandam  esclarecimentos  da  Agência  Nacional  de
Transportes  Terrestres  (ANTT)  e  transparência  total  dos  processos  e  documentos
relacionados ao processo licitatório. 

Ainda,  considerando  outras  suspeitas  relacionadas  à  indicação,  pelo  Diretor
Geral da ANTT, de pessoas sem vínculos com a Administração Pública para compor
missão oficial à República da China, reputa-se relevante que informações relativas aos
processos que instruíram a realização do evento de capacitação sejam fornecidas pela
Autarqua.

Na qualidade  de  Deputada  Federal  cujo  papel  é  fiscalizar  os  atos  do  Poder
Executivo – conforme previsão do Art. 49 da Constituição Federal de 1988 – solicito as
informações acima discriminadas com o intuito de agregar insumos que permitam uma
melhor compreensão dos fatos.

Sala das Sessões, em     de fevereiro de 2025. 

 

Deputada Federal ADRIANA VENTURA 

NOVO/SP

1 https://www.metropoles.com/colunas/tacio-lorran/antt-vitale-mitsubishi, acessado em 20/02/2025. *C
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Requerimento de Informação
(Da Sra. Adriana Ventura)

 

 

Requer informações ao Ministro

do Transportes, Sr. Renan Calheiros Filho,

sobre o Pregão Eletrônico nº 90011/2024

para aquisição de veículos realizado pela

Agênc ia  Nac iona l  de  Transpor tes

Terrestres (ANTT).

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD254191214100, nesta ordem:

 

 1  Dep. Adriana Ventura (NOVO/SP)

 2  Dep. Ricardo Salles (NOVO/SP)

 3  Dep. Gilson Marques (NOVO/SC)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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